
Urgente reativação das ações de fomento cultural e oficinas descentralizadas, com recursos
disponíveis no Fundo Municipal de Cultura.

Considerando  que  o  Fundo  Municipal  de  Cultura  de  Jundiaí  possui

recursos próprios;

Considerando que a realização de oficinas culturais nas comunidades e

bairros de Jundiaí foi interrompida nos últimos anos, mesmo tendo sido historicamente um

dos principais instrumentos de formação artística, inclusão cultural e desenvolvimento de

talentos juvenis em territórios com pouco acesso à cultura;

Considerando  que  a  juventude  de  Jundiaí  —  especialmente  nas

regiões mais vulneráveis — carece de espaços formativos, expressivos e de pertencimento

cultural,  o que reforça a importância de se investir  em políticas públicas que promovam

cultura como direito, e não como privilégio;

Considerando que o  fomento  à  economia criativa  tem se mostrado,

segundo dados do SEBRAE e do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada-IPEA, uma das

áreas de maior  retorno econômico proporcional  em investimentos públicos,  promovendo

geração de renda, trabalho local, inovação e fortalecimento das cadeias produtivas do setor;

Considerando que,  segundo o IBGE e a  FIRJAN,  o  setor  cultural  e

criativo representa cerca de 3% do PIB nacional e emprega mais de 5 milhões de pessoas

no Brasil, revelando seu enorme potencial para dinamizar economias locais, especialmente

através de políticas públicas inclusivas e acessíveis;

Considerando que o  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural-CMPC,

como  instância  deliberativa  prevista  na  Lei  do  Sistema  Municipal  de  Cultura,  deve  ser

chamado  com  urgência  a  deliberar  sobre  o  uso  desses  recursos,  assegurando  o

funcionamento democrático do fundo e o cumprimento de seu objetivo:  garantir  acesso,

diversidade e valorização da produção cultural jundiaiense,

P
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B1F9-C632-AE8E-DC88

INDICAÇÃO Nº 1301/2025

DESPACHADA
12ª Sessão Ordinária - 29/04/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 



INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para urgente reativação das ações de fomento cultural

e  oficinas  descentralizadas,  utilizando  os  recursos  disponíveis  no  Fundo  Municipal  de

Cultura,  com  prioridade  para  iniciativas  protagonizadas  por  jovens,  especialmente  das

periferias.

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME
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